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EXPEDIENTE  
O Diário Oficial do Município de Sandovalina, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direto e Indireta deste Município, sendo pelo 
conteúdo aqui publicado. 

 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Sandovalina poderão ser consultadas através da 
internet por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 
realizar outras consultas sobre as publicações 
acesse: 
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diari
o.php e realize a busca através dos filtros de 
pesquisa. 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP CNPJ: 
44.872.778/0001-66 
Avenida Prefeito João Borges Frias, 430 Fone: 
18 3277-1121 
 
Câmara Municipal de Sandovalina – SP CNPJ: 
57.318.867/0001-07 
Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430 Fone: 18 
3277-1121 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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PORTARIA R.H. Nº 033/2025 
DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

 
“DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE PESSOAL 

CARGO EM COMISSÃO QUE  ESPECIFICA,DE 
CONFORMIDADE A  E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
 
MARCOS MENDES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, 
 
R E S O L V E:- 
 
Admitir a Sr (a) MARIANA SALATINI DE LIMA, 
para ocupar o cargo de SECRETARIA DE SAÚDE, 
COMISSÃO á partir de 07.01.2025, devendo obedecer 
horário estipulado pelo seu superior imediato. 
 
 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Prefeitura Municipal de Sandovalina (SP), 07 de Janeiro 
de 2025. 
 
 

Marcos Mendes da Silva 
Prefeito Municipal 

                   
Publicada e Registrada nesta Secretaria na  data supra e 
afixada em local de costume.  
 
 

Andreia Batista Rocha Silva 
Assistente Administrativo 
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